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I ERNrO DE CON'IRÀTO N'2024.07.11.01

CoNTRATO ADMINISTRATM N" 2024.07.31.01. QUE FAZEM
ENTRE st o rvluxtcíplo DE sÃo BENEDITo, poR
INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
TNFRAESTRUTURA E npc. gÍ»rucos E AcrLE
SERVIÇOS E TRÂNSPORTE§ LTDA

O Município de Sâo Benedito por intermédio da Secretaria Municipal Infraestrutura e Rec.
Hídricos, com sede na Rua Paulo Marques, 378, Centro, CEP: 62.370-000, São Benedito,&stado do Ceará, inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 07.778. 12910001-74, neste ato representada pelo Secretário Municipal Infraestruturr e Rec. Hídricos,
Sr. Aridson de Mesqrita Arâgão, doravante denominado CONTRATANTE, e AGILE SERVIÇOS E TRANSPORTES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 27.127.371/0001-95, sediada na Rua Fmncisca Cacilda De Abreu, N'359, Serra
Ville, Cep: 62.370-000, São Benedito/ce, doravante designado CONTRATADO, neste âto repÍesentada por Augusto
Kenny de Paula Lopes, sócio administrador co[forme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo Adminlstrâtiyo nô 2024.03.26.01 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de l' de abrilde 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de ContÍato, decorrente da CONCORRÊNCIA N"
90009/2024-CE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRTMEIRA _ OBJETO (AIr J2,IgI!)

I . | . O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços técnicos especializsdos em engenharia civil
pârâ â construçâo de 02 (duâs) prâças nos Sítios Cocâlzilho e Sânts Tereza no MunicÍpio de São Benedito-CE,
conÍbrme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no edital da licitação e seus anoxos.
1.2. Vinculam estâ contratação, independentemente de trânscriçâo:
L2.1. O Projeto Básico;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitfuio.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1, O prazo de execução dos serviços é de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 105

da Lei n" 14.133, de202l.
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mes€s contados da data de sua assinatum, na forma do artigo
I05 da Lei n' 14.133, de 2021
2.2,1, Deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercicio linanceiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) cxercicio financeiro.
2.3. O pÍazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente dc temo aditivo, quando o objeto não

for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do contÍatado, previstas

neste instrumento.
2.4. Quando a não conclusâo decorrer de culpa do contratado:
.rl o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administativas;
á/ a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adrnitidas em lei para a

continuidade da execuçáo contÍatual.
2.5. O contratado não tem direito subjetivo â prorrogação contratuâl.
2.6. A pronogação de contrato deveú ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.7. Nas eventuais prorrogações contmtuais, os custos rlão renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da coltratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçâo para a renovação,
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de declaraçâo de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO GTt.-9À.I9
3.1 . O regime de execução a ser adotado é o de oxecução indireta - empreitâdâ por preço unitário, tendo em vista
que o objeto a ser contÍatado é caracterizado por grau maior de imprecisão, especialmente em seus quantitativos, sujeitos a

variaçôes por fatorcs supervenientes ou não úotalmente conhecidos na fase de planejamento.
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4. CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE CESTÃO CONTRATUAL (ârt. 92. XVrU)

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
n" 14. I 33, de 2021, e Çada parte rcsponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.2. Em caso de impedimento, ordem de panlisação ou suspensão do contlato, o cronogrâma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo coÍrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e I contratada devem serrealizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidâde, âdmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representânte da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
4.5. Após a assilatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada parc reunião inicial pam apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das
obrigações contlatuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pam execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do metodo de afedção dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outos.

I.i\caliz*çl.rí)
4.6. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e

fiscalizar a prestaçâo dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuições especificadas nos AÍs. [56 e

I 5 7 do Decreto Mun icipal n' 54/2023 .
4.1. As atividades de fiscalização administrativa e técnica do contrato serão realizadas pelos servidores indicados no
Projeb Básico anexo do Edital.

(;esÍor d0 a'otltfirto
4.8. O gestor do conüato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com
atribuiçôes administrativas e a função de administraro contÍâto, desde suâ concepção até a finalização, conforme atribuições
especificadas no Art. 155 do Decreto Municipal n'54/2023.
4.9. As atividades de gestão do contrato serão realizadas por Servidor da Unidade Gestora.

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃo
5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovaçâo por paÍe da Contatante,
5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, pernanece a responsabilidade integral do contratado polâ peÍfeita
execuçâo confâtual, cabendoJhe realizar a supervisão e coordenação das atividad€s do subcontratado, bem como responder
perante o coltratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
5.3. A subconratâção depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualiÍicação téc[ica necessários para a execução do objeto.
5.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratâdo,
que será âraliada ejuntadâ aos âutos do processo conespondente.
5.5. E vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os didgentes desta mantiverem vínculo de
[atureza técnica, comercial, econômica, financeira, tabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadc contrataote ou
corn agente público que desempenhe função m contntação ou atue na fiscalização ou na gestilo do contato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por aÍinidade, até o teÍceiro gÉu.

6. CLÁU§ULA SEXTA - PREÇO (art. 92. V)

6.1. O valor total da contratação é de R$ 4ó8.206,98 (Quatrocentos e Sessentâ e Oito Mil Duzentos e Seis Reais e
Noventa e Oito Centavos).
6.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tmbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ilcidentes, taxa de
administraçâo, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O valor acima é meramente estimatiyo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitalivos efetivamente fomecidos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRTTÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (CÍ,.9ÀJ.CS)

Critérios de Medição
7.1. As medições serâo realizadas em conformidade com a execução dos serviços efetivamente roalizados, atestadas
pelo contratante, considerando as disposições do Prcjeto Básico, do cronograma fisico-financeiro e da propostâ adjudicada,
salvo modificação contratual na forma da lei-
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1 .2. Demais crité os de medição estão especificâdos no Projeto Básico ânexo do Editâl da Conconência.

Recebimento
'7.3. Ao final de cada etapa da execuçâo contmtual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o Contratado
apresentará a tnedição prévia dos serviços executados no periodo, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada,
7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para aquela etapa. no
Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade,'7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administativo, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos
serviços a que se referem a parcela a ser paga.
'7 .4.1. Os Íiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o rccebimento provisório do objeto do contÍato mediante
temro detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administntivo.
1.4.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamEnto, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7 .4.3. Será considerado como ocorido o recebimento provisório com a entrega do temro detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito. com a enEega do último.
'7.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte. o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisó o.
7.4.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste contrato e na proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades,
'7 .5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhâdo deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contlato, em relâção à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos quejulgar necessários, devendo encaminháJos ao gestor do confato para recebimento deÍinitivo.
?.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contâdos do rccebimelto provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhâdo, obedecendo os seguintes procedimentos:
7 .6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico e administrativo, no cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado;
'7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contÍatuais pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas corleções;
'7.(:.3. Enitir Termo Detalhâdo para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

doçumentaçôes apÍesentadas; e
'l.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou FatuIa, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.6.5. Enviar a documentaçâo pertirente ao setor competente pam a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7 .'7. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do aÍ. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
peftioe à paÍcela incontroversa da execução do objeto, pam efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de rccebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verifiçadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
1.9. O recebimento provisório ou deÍinitivo nào excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela peÍfeita execução do contrato

Liquidâçâo
1.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pÍazo de l0 (dez) dias úteis para fins ds
liquidação, na fomra desta seção, pronogáveis por igual periodo.
7.I l. Para fins de liquidação. o setorcompctente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
?.1 l.l . o prazo de validade;
7.1 !.2. a data da emissão;
7. I 1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.I 1.4. o periodo respectivo de execução do contratoi
7.I L5. o valoÍ a pagar; e
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7.I 1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.12. Havendo eno na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidaçào da despesa, esta Íicaú sobrestada até que o contmtado providencie âs medidas sâneâdoras, rciniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obligatoriamente acompanhado da comprovaçào
da regularidade Íiscal, constatada por rneio de consulta orl{irle ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, medianle consulta aos sitios elet6nicos oficiais ou à documentação mencionada no ârt. 68 da Lei n" 14.133, de

202t.
7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF pam: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
cxigidas no edital; b) idertificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorIências impeditivas indiretas (INSTRUÇÂO NOnUettve
N" 3, DE 26 DE ABzuL DE 2018).
7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçào,
por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
'7.16. Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contmtâdo, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
1.11 . Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contmtual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a anrpla defesa.
'7.18. Havendo a efetiva execuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prâzo de pâgamento
7.'19. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidaçáo da despesa,

confonne seçâo ante or.
'7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contatado serão atualizados monetariamente entre o

temlo l'inal do pÍazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice Nacional de Custo da

Construçào (INCC - DI) / FGV de coneção monetáÍia.

Forma de pegamento
1 .21 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancáÍia, para crédito em banco, agência e conta conente indicados
pelo contratado.
'1.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribulária prevista na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percertual de tÍibuto inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
'7.24. O çontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementa! n' 123, de 2006, oão

soÍierá a retençào tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
Ílcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário
tàvolecido prcvisto na referida Lei Complementar.

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (Art. 92. V)

ll. l. Os preços iniciahnente contratados são fixos e ineajustáveis no pmzo de um ano contado da data do orçamento
estimado.
8.2. Após o interegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
do indice Nacional de Custo da Construção (INCC - DI) / FGV, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
tt.2.l . No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula;

R:
t'
f ,-,.1
L--r- l
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R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem Íeajustados;
lo = Indice inicial - refere-se ao mês da apresentâçâo da prcposta;
I = indice final - refere-se ao mês de anivenário anual da proposta.
OBSERVAÇÀO; O FATOR deve ser truncado na quaÍa casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal
em diante.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamcnto, o contratante pagaú ao contratado a

imponância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão [ogo seja(m) diwlgado(s)
o(s) indice(s) defi nitivo(s).
8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorreÍ.
tt.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obdgatoriamente, o(s) definitivo(s).
11.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo
enlào eur vigor.
8.7 . Na ausência de previsào legal quanto ao indice substituto, as paíes elegerão flovo indice oÍicial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
1i.8. A aplicação de reajustc nos serviços de engenharia geralmente não se restringe a meros cálculos aritméticos, mas

envolve a análise do quanto já foi executado e quanto falta por executar, parâ que o reajuste incida somente sobre esse

segundo grupo.
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTCAÇÔES DO CONTRATANTE Í4.-22.X,X!.gX.[D

g.l. São obrigações do Coltratante:
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrâtado, de acordo com o co[tralo e seus anexosi
9.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Projeto Básico;
9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução dos sewiços, fixando prazo para a sua coÍreçâo, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;
9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadâs no objeto fomecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em pane, às suas expensas;
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cump mento das obÍigações pelo Conlratado;
9.7. Conrunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçâo à parcela incontrcversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021,
9.8. EÍ'etuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçôes
estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;
9.9. Aplicâr ao Contrâtâdo as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
9.10, Cientificar o óÍgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações polo Contratado;
9.ll. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contmto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa Çxecução do ajuste.
9. I L l. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da datâ do protocolo do requedmento pam decidir,
admitida a pronogaçâo motivada, por igual periodo.
9.12. Responder eventuâis pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de l0 (dez) dias úteis.
9. 13. Notificar os emitsntes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.
9.14. Comunicar o Contmtado na hipótese de posterior altenção do prcjeto pelo Contratante, no caso de3IIJ23!U1!e
L-gr_.t:' I4. I .'].']. dc 2021 .

9. 15. Fomecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
9. 16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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9.17 . Exigir do ContÍatado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento
rlefinitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários especÍfica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de
Imóveis:
9.18. Arquivar, entre outros documentos, de pro.jetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, rclatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e lotificaçôes
expedidas.
9. 19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçôes, apresentem condições adequadas
âo curnprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas

dependências, ou em local por ela designado.
9.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceircs, ainda que vinculados à

execução do cortrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
9.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis
para a regularidade do inicio da sua execução.

l0. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATADO GÉ_93,-X]V,-X.V!.§_XV.II)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desle Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ailda, as

obrigações a seguir dispostas;
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
10,2. | . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.3. Atender às detenninações regularcs emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aí. 137, II) e prestar
todo esclarecimento ou infonnação por eles solicitados;
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con[ato, com habilitação e

0onhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
tjscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da exccução ou dos
materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deco[entes da execução do objeto, de acordo com o Ç9!!ggjç-Qqft5g_ç§
Çelutttnt«Uí"Ci_d_8.0?E _d9_1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contrâtânte, que ficârá
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corespondente âos danos
sofridos;
10.?. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabiveis.
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheirc ou parente em liúa reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contÍatante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos tormos do 4!!iggj8
prrágrâfo tuico. da Lei n' 14.133. dc 2021;
10.9. Quando não for possível a veÍificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, o

coutmtado deverá enFegar ao setor responsável pela fiscalização do contmto, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa â Seguridade Social; 2) cenidão conjunta relaüva
aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) ceíidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratadol 4) CeÍidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todâs as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
l0.l l, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormâl ou acidente
que se verifique no local dos serviços.
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10. 12. Prestar todo esclarecim€nto ou informaÇão solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços/obm, bem como aos documentos rclativos à execução do empreendimento,
10. 13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividâde que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.14. Promover a guardâ, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessfuio à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.
l0.ló. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aproyação, quaisquer mudanças nos métodos
cxecutivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10. 17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso
ou insalubre:
l0.l 8. Manter dumnte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes
exigidas para habilitação na licitação;
10.19. Cunprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pâÍa apÍendiz, bem como as reservas de cargos previstas na Iegislação
(iu,l....1-l-(r;

10.20. Comprovar a reserva de cârgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixâdo pelo fiscal do contrato, com I
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (alt. I 16. oiuirgrafo único);
I0.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contâto;
10.22. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuÍos e incertos, deyendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contntação, exceto quando oconer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021;
10.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cmchá;
10.24. Observar os preceitos dâ legislaçào sobre ajomada de trabalho, confome a categoria pÍofissional;
10.25. Atender às solicitaçôes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
Ílscalizaçào do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
contbrme descrito nas especificaçôes do objeto;
10.26. Instruir seus empÍegados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do Contratante;
10.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alenândo-os â não executarem
atividades não abrangidas pelo contÍato, devendo o Contratâdo relatar ao Contratante toda e qualquer ocorência nêste
sentido, a fim de evitar desvio de função;
10.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, eléÍicas e de comunicação;
10.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação provistas no Projeto
Básico, em plena validade;
10.30. Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessifuias e demais docum€ntos e autorizações
exigiveis, na forma da legislação aplicável;
10.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto Íesponsável, as infomações sobre o
aDdanento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de oconências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto;
10.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estâbelecido nas especificações, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivoi
10.33. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo I I do Decreto no 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florcstal Sustentávet - PMFS devidamente aprovado pelo
órgâo competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo ôrgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA:
c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente,
10.34. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestâis utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos terrnos do artigo 4', inciso IX, da Instrução Normativa SLTUMP n' l, de 19101/2010, por ocasião da
respectiva medição, mediaote a apresentaçâo dos seguintes documentos, conforme o caso:
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a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de RegistÍo do fomecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais
junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quardo tal inscrição for obrigató a, acompaúados dos respectivos Certificados de
Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n'ó.938, de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origern Florestal - DOF, instituido pela Poíaria no 253, de 18/0812006, do Ministério do Meio
Ambicntç, e Instrução Nonnativa IBAMA n' 21, de 24l1212014, quando se trataÍ de produtos ou subprodutos florestais de
oriBem nativa cujo tlansporte e annazenamento exijam a emissâo de tal licença obÍigatória; e

10.34.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execuÇão contmtual tenham origem em Estado que possua

documento de çontrole próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementaçâo ao DOF, a fim de demonstrar a

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do tenitório estadual.
I0.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestilo dos residuos da conshução civil estabelecidos na
Resolução n'307, de 05/07/2002, com as altemções posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
confbrme artigo 4', §§ 2'e 3', da lnstrução Normativa SLTUMP n" l, de l9l01/2010, nos seguintes termos:
10.35. L O gerenciamento dos residuos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos
do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
I 0.3 5.2. Nos termos dos artigos 3o e l0o da Resolução CONAMA n' 307, de 05 /0112002, o Corúratado deverá providenciar
a destinação ambientalmente adequada dos residuos da construção Çivil originários da contratação, obedecendo, no que

couber, aos seguintes procedimentos:
r0.35.2. L residuos Classe A (rcutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverâo ser reutilizados ou reciclados
na forma de agregados, ou encaminhados a atenos de Íesiduos classe A de preservação de material para usos futuros.
t0.35.2.2. residuos Classe B (recicláveis pam outras destinações): deverão ser reuiilizados, reciclados ou
encaminhados a árcas de arrnazenamento temporifuio, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem
l!tura.
10.35.2.3. rÇsiduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente
viáveis que permitarn a sua reciclagem/recuperação): dÊverâo ser arÍnazenados, transportados e destinados em
confomridade com as normas técnicas especificas.
r0.15.2.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde); deverão ser armazenados,
transporlados, reutilizados e destinados em coníormidade com as normas técnicas específicas.
10.35.3. Em nenhuma hipôtese o Contratado poderá dispor os residuos originários da contrataçâo enr ateÍTos de resíduos
sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidâs por Lei, bem como em áreas

nào licenciadas.
10.35.4. Para Íins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Constnlção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, conforme o câso, o Contntâdo
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Conüole de Transpone de

Residuos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. l5.l12,
15.I 13. l5.ll4, l5.l l5 e 15.116,de2004.
10.36. Observar as seguintes diretrizes dc caráter ambiental:
10.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria pala a atmosfem,
por ernissào pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deved respeitar os limites máximos de emissão de
poluentes admitidos na Resolução CONAMA n' 382, de 2611212006, e legislação correlatâ, de acordo com o poluente e o

lipo de fonte.
10.36.2. Na execução contÍâtuâI, conforme o caso, a emissão de ruidos não poderá ultrapassar os nlveis considerados
aceitáveis pela Norma NBR-lO.l5l - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associaçào Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruido para

conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n'01, de

08/03/90. e legislação correlata.
10.37. Nos termos do artigo 4o, § 3", da tnstrução Normativa SLTVMP n" l, de 19101/2010, deverão ser utilizados, na

execuçào Çontratual, agregados reciclados. sempre que existir a oferta de tais mâteriais, capacidade de supÍimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;
10.38. Responder por qualquer acidente de rabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradâs
eln nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou inconeções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus

f'uncionários ou de terceiros, ainda que ocoridos em via públicajunto ao serviço de engenha a.

10.19. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios preyiamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os

testes. ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos
a serem aplicados nos trabalhos, conforme prccedimento previsto nas especificações.
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10.40. Providenciar! confoÍrne o caso, as ligações d€Íinitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás. energia
eletrica, telefone etc.), ben1 como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços
públicos parâ a obtenção de licenças e regularizaçâo dos serviços e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental
de Operação etc.).
10.41 . Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de EngenhaÍia e Arquitetura do
CeaIá) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação
de Responsabilidade Técnica) e/ou RTT (Registro de Responsabilidade Técnica) conespondente e o CNO Cadastro
Nacional de Obras com indicação do número do contrato antes da apresentação da primeira falura, perante a

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento;
10.42. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a

ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em
vigor;
10.43. A enpresa contratada prestadora de serviços no Município de São Benedito/CE, que porventura teúa mais de l0
empregados, Íica obrigada a aderir ao programa de enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a
inclusão das pessoas em situação vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo l0% (dez por cento) de suas

vagas de emprego à população de baixa renda e que estejam em situação vulneúvel, em obediência a Lei Municipal n"
I .2'7 7 12021 de l4 de maio de 2021.
10.,14. O prazo de inicio dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de serviços enitida
pelo setor competente. O prazo previsto neste item podeÉ ser pronogado, por iguais e sucessivos periodos, quando
solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocoÍTa motivo justificado, aceito pela

CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público.

II, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -OBRIGAÇÓES PERTINENTES À LGPD

I L l. As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenlram acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de çontrataÇào. independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

I I .2. Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com
a boa-fé e coln os principios do art. 6" da LGPD.
I l.l. E vedado o compartilhamento com telceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
I I.4. A Administnção deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçào
tlrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contmtado,
I 1.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçâo para fins de
comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.
I L1 . O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
I 1.8, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Coltratado atendeÍ
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O ContÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
I L 10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regisüo individual rastreável de
tralamentos realizados (LGPD, a . 37), com cada acesso, data, horifuio e regisko da finalidade, pam efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

I l. t0. L Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de gara[tir a reutilização
desses dados pela Admirlistração rlas hipóteses previstas na LGPD.
ll.ll. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por m€io de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.
I 1.12. Os contmtos e convênios de que trata o § lo do art. 26 da LGPD deverão seÍ comunicados à autoridade nacional.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - GARÁNTIA DE EXECUçÁO (ârt.92. Xll)

l2.l . Não haverá exigência de gaÍantia contratual dâ execução.

@oov€ttío l.rrxrcrra( 9E 5lo Dlnaorrq I

^!i9.r§r"rúesillg.§@rrq.§.1\,lis§.jra§c..16Ntlsl6.114rtÇçt§f]r§000-çNr]0?rtlt?golo,.r{4§r$ &l&r*.«..t Lâ§ rt;§-§rd... e dr..t'ú.drr-r.í1,



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINI§TRATIVAS (ATt. 92. XIV)
I3.L Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.Il.l. de 202I, o confatado que:
n) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fülcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o [etardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justiÍicado;
e) apresentar documentaçào falsa ou prestar declârâção falsa dumnte a execução do conÍato;
f) praticar ato Íiaudulento na execução do contrâtol
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 20l3.
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritâs as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contmtado der causa â inexecuçâo parcial do contlato, sempre que não se justificar a

irnposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da l,ei n' 14,133. de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínoas "b", "c" e "d" do subitem
acinlâ deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lci n" 14. t3li.
dc 2021);
iii) Declsraçlo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e",
"1", "9" e "h" do subitem acima deste Contato, bem Çomo nas alineas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. I56. §5". dR Lcin" I4.l3:i. dc 202I).
iv) Multâ:
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atÍaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
lirnite de 30 (trinta) diasi
i) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 13.1, de l5o/o a 30o/o do valor do
Contrato.
c) Compensatória, para a inexecução total do conrato prevista na alinea "c" do subitem 13.1, de lQoÁ a209o do valor
do Contrato.
d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem l3. I , a multa será de liyo a20yo do valor do Contrato.
e) Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 13.1, a multa será de lyo a l,yo do valot do Contrato,

0 Para a infração descrita na âlinea "a" do subitem 13. I , â multa será de I % a 5% do valor do Contrato.
I 3.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação integral
do dano causado ao Cortntante (afl. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de 2021)
13.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato podeúo ser aplicadas cumulativamente com â multa (art. 156. ô7'. dà

Lci n'' 14.1 3dç202 L).
I 3.4. | . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimaçâo (art. 157. da Lei o' 14.ll3. de 2021)
I 3.5. Se a multa aplicada e as inde[izações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contmtado, alem da perda desse valor, a diferença será desconlada da garantiâ prestada ou será cobrada
judicialmente (art. I 5ó. (8', cla Lci n" 14. I 33. dc 202 I ).
t3.6. Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administratiyamente no prazo
máxinro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competente.
13.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conÍaditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. l5E da t-ei n' 1.1.13-1. de 2021 , para
as penalidades de impedimento de licitff e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I56.§1".düLein"14.133.de2021):
a) a natureza e a gravidade da intação cometidai
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contntante;
e) a ilnplantâção ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
13.9. Os atos previstos conlo inliações administntivas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitaçÕes e

rontratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos !ê-LgL!L!2&Ii,_dq20!1, serão

apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos
na referida Lci (art. 159).
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São Benedito

13. 10. A personalidade juridica do Conratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

tàcilitar, çncobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusào patrimonial,
e, nesse câso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios
con poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contatâdo, observados, em todos os casos, o contraditôrio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juridica prévia (aÍ. 160. da Lci n" 14. 133. dc 202 I )
l3.lL O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
inlbrmar e manter atualizados os dados relatiyos às sançôes por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Alt. l6l.dal.si n" 14.133. de 2021)
13.12. As sançôes de impedimento de licitar e contratare declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis
de reabilitação na forma do art. 163 dü l.ei n" 14.133121.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administlação contmtante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
rel'erido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administÍativos que o contntado possua com o
mesrno órgão ora contratante, na forma da tnstruçào Normativa SEGES/ME n" 2ó. de l3 de ablil dc 2022.

I4, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)
14. L O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo
estipulado para tanto.
| 4.2. Se as obrigaÇôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administlaçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotani as medidâs admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.
14.4. O contrato podeÍá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado,
por algum dos motivos previstos no ürtico 137 da Lei n" 14.133/2 t, bem como amigavelmente, assegurados o cortraditório
e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4.2. A alteÍação sociâl ou a modificação da finalidade ou da estÍutun da empresa não ensejaú a extinçâo se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoajuridica contratadâ, deveú ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
14.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

14.5.1. L Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.5.1 .2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5. 1.3. lndeuizações e multas.
11.6. A extinção do contato não conÍiguÍa óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-Íinanceiro,
hipóteseemqueseúconcedidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório(@
14.'7, O contrato podeÉ ser extinto caso se corstate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econôrnica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro
ou parente em linha reta, colateml ou por afinidade, até o teÍceiro grau (art. 14, inciso tV, da Lei n." 14.133, de 2021).

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (A!i JZ.JIII)

15.1. As despesas decorÍentes da presenle contratação correrão à corta de recursos específicos consignados no

orçamento Municipâl deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 
_* Exercício: 2024 Atividade: 170t.t5.452.0341.1,044 - CONSTRUÇÁO, ÁMP. E REC' DE PRAÇAS PUBLICAS E

REV. DE PASSETOS PÚBLICOS, ClassiÍicação Econômica: 4.4,90.51.00 Obras e Instrlâçõês / Fonte de Recursos;
ISOOOOO()OO RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTO§,

15.2. A dotação relatiya aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS (3rt,92. IU)
I 6. L Os casos omissos seúo decididos pelo conüatante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14. 133. de 202 I , e
demais uormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.0?8. de 1990 -.(lódiÊo
("ç ]")ç§gjo Consurnidor - e normas e princípios geruis dos contmtos.

I7. CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - ALTERAÇÕES
I 7. L Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. I 24 e scguirles da Lci n" 14.1 3 3. de 202 I .

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celÊbraçâo de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efbitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de
2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebraÇào de termo aditivo, na forma do an. 136 da I-ei r" 14.1,13. de 2021.

r8. cLÁusuLA DÉctMA orTAvA - puBLrcAçÃo
IU.l. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contmtaçõcs Públicas (PNCP),
na Íonna prevista no ârt. 94 da Lei I 4. I 3_1,_t1ç-l0l_1, bem como no respectivo sítio oÍicial na Intemet e Diário Oficial do
Municipio. em atençáo ao art.91, caput. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8". §2". da Loi 11. i2.527. dc 201 I , c/c àíl.2li .

lll &) Dccrcio Municipal n" 5412023.

le. cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - FORO GuL92,§1)
19. L Fica eleito o Foro Comarca de São Benedito, Estado do Ceará para dilimir os litígios que deconerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme an. 92. § 1". dtt Loi n' 14. I 3312 L

São Benedito/CE. 3l de Julho de 2024.
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